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Portaria - SEI nº 565, de 03 de junho de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para 

Aquisição de Colares Cervicais por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 

13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela 

Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 570, de 04 de junho de 2025 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Retificar a Portaria - SEI nº 1027, de 21 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 789 

de 22 de setembro de 2023, para atualizar a composição da Comissão do Programa de Residência Integrada 

Mutiprofissional em Atenção à Saúde do Idoso: 

• Substituir Thiara Joanna Peçanha da Cruz Tavares - Enfermeira - Saúde do Idoso - lotada na Unidade 

de Ambulatório por Alcimar Marcelo do Couto - Enfermeiro - Saúde do Idoso, lotado na Unidade de 

Ambulatório; 

• Excluir Adriano Max Moreira Reis – Professor do Departamento de Farmácia. 

  

Art. 2º A Comissão do Programa de Residência Integrada Mutiprofissional em Atenção à Saúde do Idoso passa 

a ter a seguinte composição: 

Alcimar Marcelo do Couto - Enfermeiro - Saúde do Idoso, lotado na Unidade de Ambulatório; 

Assis do Carmo Pereira Júnior – Professor do Departamento de Enfermagem; 

Elen Cristiane Gandra – Professora do Departamento de Enfermagem; 

Viviane Rodrigues Jardim - Enfermeira - Saúde do Idoso, lotada na Unidade de Ambulatório. 

  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor a partir de sua publicação. 

  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  
  

(Assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 572, de 05 de junho de 2025 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Nathalia Danielle Souza de Melo, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Gestão 

Hospitalar, vínculo EBSERH, SIAPE nº 221****, da função de Chefe pro tempore da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal. 

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 04 de junho de 2025. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 575, de 05 de junho de 2025 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, e 

considerando o disposto no inciso VII do Art. 35 do Regulamento de Pessoal Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art.1° Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular à empregada pública Jussara De 

Souza Mayrink Novais, Matrícula SIAPE nº 118****, ocupante do cargo de Médico - Ginecologia e Obstetrícia, 

lotada na Unidade de Saúde da Mulher do HC-UFMG/Ebserh, no período entre 01 de julho de 2025 a 01 de 

outubro de 2025, conforme processo nº 23537.016719/2025-76. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 576, de 05 de junho de 2025 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 1247, de 24 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1002 

em 24/09/2024., para atualizar a composição do Comitê da Qualidade do HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º O Comitê de Qualidade do HC-UFMG/Ebserh passa a ter a seguinte composição: 

  

Superintendência - Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Gerência de Atenção à Saúde - Prof. Vandack Alencar Nobre Júnior 

Gerência de Ensino e Pesquisa - Profa. Fabiana Maria Kakehasi 

Gerência Administrativa - Elizete Maria da Silva Neme 

Chefe da Divisão de Enfermagem - Luciana Mara Rosa Milagres 

Chefe da Divisão de Médica - René Coulaud Santos da Costa Cruz 

Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - Fabiana Costa Sampaio 

Chefe da Divisão do Cuidado - Profa. Luciana Cristina dos Santos Silva 

Chefe de Divisão de Logística e Infraestrutura - Aline Rodrigues Cisar 

Chefe do Setor de Gestão da Qualidade - Carolina Teixeira Cunha 

Chefe de Setor de Paciente Crítico - Ana Paula Borges Santos 

Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - Maria Inês Santos Rossi 

Chefe de Setor de Farmácia Hospitalar- Maria Das Dores Graciano Silva 

Chefe do Setor de Governança e Estratégia - Lismar Isis Campos 

Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade - Isamara Corrêa Lemos 

Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde - Guilherme Augusto Armond 

Chefe da Unidade de Segurança do Paciente - Faline Porto Silva 

Chefe da Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos – Henrique de Alencar Gomes 

Chefe da Unidade de Gestão Estratégica - Patrick Vieira Dias 

Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem – Andrea Tayse de Lima Gomes 

Coordenação da Comissão de Avaliação Interna da Qualidade (AVAqualis) - Ana Carolina De Oliveira Paiva 

Coordenadora do Ciclo de Melhoria da Qualidade – Larisse Meirelles André 

  

 

Art. 3ª Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 553, de 30 de maio de 2025 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do Pregão 
Eletrônico SRP n° 90013/2025 - Aquisição Centralizada de medicamentos antimicrobianos; anestésicos e 
adjuvantes e contraste radiológico, no âmbito o Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 
  
A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (49892023), resolve: 
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 
90013/2025, realizado pela Sede Ebserh, que tem por objeto a aquisição de mobiliários em geral e de 
equipamentos de logística, os seguintes integrantes: 
I - Gestor, Diogo Carvalho Silva, Siape 2238415;  
II - Gestor Suplente, Talita Capristrano Costa, Siape 3232568;  
III - Fiscal Técnico, Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 2148402;  
IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evêncio Rodrigues, Siape 3344572; 
  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 
usuário, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos 
aspectos que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os 
danos e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 
6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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inviabilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de 
penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações 
ou aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º  A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão Eletrônico 
nº 90037/2024.  
Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam 
relacionadas a esse mesmo Pregão. 
Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 
Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 554/2025, de 30 de maio de 2025 

  

Retifica Portaria-SEI nº 1366/2024 (43274536), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 439/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE SUBSTITUTA ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso 

das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos 

integrantes ora designados (49982305), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 439/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa TIM S.A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.421.421/0001-

11, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de tecnologia da informação e 

comunicação, de serviços de telefonia, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

I - Gestor, Aguinaldo de Matos Fonseca, Siape 2256544;  

II - Gestor Suplente, Elias Fernando Gomes, Siape 1660334;  

III - Fiscal Técnico, Helder Matos Pereira, Siape 3421368;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Régia Rúbia Oliveira Saraiva, Siape 1750196; 

V - Fiscal Requisitante, Letícia Ferreira da Silva Machado, Siape 2224235; 

VI - Fiscal Requisitante Suplente, Melissa Prado de Brito, Siape 136****; 

VII- Fiscal Administrativo, Eliana Gomes Antunes, Siape 3319194; 

VI - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 2255260. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 

à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
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9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início 

até o término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 

contratos quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a 

conferência das planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as 

repactuações e correlatos; 
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6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Compete ao Fiscal Setorial Requisitante auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e 

seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE versão 2.0) e alterações posteriores; 

3. Anotar, de forma organizada e em registro adequado, todas as ocorrência relacionadas à execução 

contratual; 

4. Subsidiar o gestor com informações relativas ao contrato, bem como eventual descumprimento 

  

Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 394, de 25 de março de 2024, mantendo os seus efeitos até a 

presente data. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou 

designação anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e 

de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 571, de 04 de junho 2025. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MINAS GERAIS, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no art. 26, § 

3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril 

de 2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação da área requisitante 

(49992809), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de INSULINAS ANÁLOGOS DE AÇÃO RÁPIDA 

(LISPRO E ASPARTE), SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 10 ML, através de dispensa de licitação de item 

fracassado, conforme previsto no inciso IV, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso 

IV, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento 

ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão 

- SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa substituta 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
  
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66730995&id_procedimento_atual=66707601&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=086966ffe852cebb81f5e887be7ce0c699c7aa8d9b81d1d25ad50a50d0b7cd955fbfd867e37cb29c8f602f378b410f89d2585d611afc0316110de417f467d2cd50f525737262ebd11e1a551965616f1f36e15d7ae4c9cf5b1d58a340c0ae612b

